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AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS 

SERVIÇOS DE SANEAMENTO DA ZONA DA MATA 

DE MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

CONSULTA PÚBLICA Nº013/2022 

 

A ARIS-ZM realizou a Consulta Pública nº 013/2022 no período de 11/07/2022 a 

27/07/2022 para recebimento de contribuições sobre o Parecer Técnico nº 012/2022 referente 

ao Estudo de Verificação de Sustentabilidade Econômico-Financeira e proposta de revisão 

tarifária dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário prestados pelo 

SAAE de Ipanema. Este relatório apresenta as análises e os esclarecimentos da agência 

reguladora sobre todas as contribuições recebidas no âmbito da referida consulta pública. 

 

Contribuição Nº 01 

Participante Júlio **** 

Item do Parecer Item 2 – Do objetivo do estudo 

Contribuição “E quanto a revisão salarial dos funcionários?” 

Resposta da ARIS ZM  O processo de revisão tarifária busca definir uma estrutura 

tarifária que garanta ao prestador dos serviços a sua capacidade 

de realizar os investimentos programados e planejar 

financeiramente a manutenção e expansão dos serviços de água 

e esgoto. Inserido dentro deste planejamento, existe uma série 

de grupos de despesas que são consideradas no momento da 

revisão tarifária. Dentre essas despesas, está aquela relacionada 

com a folha de pagamento dos funcionários.  

Foi previsto pela agência reguladora, no momento de estipular 

as novas tarifas, um Índice de Atualização de Custos (IAC) que 

foi aplicado nas despesas operacionais da autarquia, projetando 

o crescimento destas em 12,27%, conforme demonstrado na 

página 25 do parecer técnico.  

É importante destacar que não compete a agência reguladora 

executar a gestão dos serviços de saneamento prestados pelo 

SAAE, logo, a elaboração de planos de cargos e salários 

compete a administração da autarquia. 
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AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS 

SERVIÇOS DE SANEAMENTO DA ZONA DA MATA 

DE MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

Participante Júlio **** 

Item do Parecer Item 6 – Das Análises financeiras 

Contribuição “Como será feito o reajuste salarial dos funcionários?” 

Resposta da ARIS ZM  No Parecer Técnico nº12/2022, página 25, está projetado o 

crescimento das despesas operacionais do SAAE, incluindo 

nesse grupo de despesas os gastos com pessoal e encargos. 

A projeção é definida pelo Índice de Atualização de Custos 

(IAC), composto pelos principais indicadores de inflação da 

economia brasileira, a saber: IPCA, INPC e INCC. Cada um 

desses índices tem sua relevância para a economia.  

No caso da folha de pagamento, o INPC é o principal indicador 

para reajustar os salários. Desse modo, ao projetar as despesas 

operacionais para o próximo período, espera-se que a inflação 

exerça influência sobre os custos dos serviços prestados pelo 

SAAE, cabendo ao gestor da autarquia geri-lo de forma ótima e 

eficiente. 

 

 

Participante Júlio **** 

Item do Parecer Item 7 – Das Despesas Futuras Necessárias 

Contribuição “Porque nas despesas futuras não está incluído o reajuste dos 

funcionários?” 

Resposta da ARIS ZM  As despesas futuras necessárias englobam todas aquelas 

despesas que ainda não foram consideradas no custo de 

operação dos serviços de água e esgoto. Investimentos futuros, 

parcelamento de dívidas ou amortização de quaisquer 

financiamentos são alguns exemplos que despesas futuras que 

são necessárias, mas que eventualmente não são consideradas 

nos custos operacionais.  

A folha de pagamento dos funcionários é um elemento da 

despesa que já estava incluído no custo da operação do serviço 

e, portanto, não há necessidade de reconsiderá-la nas despesas 

futuras. Caso a folha de pagamento fosse incluída, então, 

haveria duplicidade na identificação dessas despesas. 
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AGÊNCIA REGULADORA INTERMUNICIPAL DOS 

SERVIÇOS DE SANEAMENTO DA ZONA DA MATA 

DE MINAS GERAIS E ADJACÊNCIAS 

Participante Júlio **** 

Item do Parecer Item 8 – Do comprometimento da renda 

Contribuição “No comprometimento da renda tem algo sobre reajuste 

salarial? Pois não encontro nada que ajude os funcionários!!” 

Resposta da ARIS ZM O item 8.3 apresenta o impacto que as novas tarifas podem ter 

na renda familiar, considerando as faixas do salário mínimo. É 

uma avaliação que presume um consumo médio de 10m³/mês 

como referência para uma residência com 3 (três) moradores. O 

foco dessa análise é verificar se o valor de tarifa praticado irá 

permanecer inferior a 5% da renda do domicílio, conforme a 

Organização das Nações Unidas (ONU) recomenda como um 

padrão internacional de modicidade tarifária, para aquelas 

famílias que se encontram em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica. Como foi possível observar na página 36 do 

parecer técnico, em nenhuma das faixas de renda o limite de 5% 

foi ultrapassado, indicando que a tarifa proposta atende os 

requisitos da modicidade tarifária.  

 

 

Participante Júlio *** 

Item do Parecer Item 9 – Considerações Finais 

Contribuição “Está incluído o aumento salarial dos funcionários? Pois tem 

4 anos sem reajuste salarial. E quando será reajustado o 

salário dos funcionários da autarquia?” 

Resposta da ARIS ZM Conforme já discutido nas respostas anteriores, a revisão 

salarial faz parte da gestão da autarquia, não sendo 

responsabilidade da agência reguladora estabelecer data base 

para que ocorram reajustes. Entretanto, a equipe econômica 

desta agência projetou a possibilidade do crescimento das 

despesas operacionais em função da inflação de mercado e, 

dentro dessas despesas, está enquadrada a folha de pagamento 

dos funcionários. Portanto, cabe ao gestor da autarquia gerir os 

custos de forma eficiente e avaliar a possibilidade de reajustes 

salariais. 
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